
 

 

COMUNICADO 

A Fundação Getulio Vargas e a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições legais, em cumprimento de decisão judicial proferida nos autos do processo 

nº 01513-81.2026.8.22.0001, tornam pública a reclassificação da candidata abaixo na 

modalidade de reserva de vagas destinada à pessoas negras/pardas: 

Cargo UF 
Local 

Cargo 
Inscrição Nome 

Nota 

Final 
Situação Classificação 

Classificação - 

Negro 

ANALISTA JURÍDICO - 
CLASSE A 

RO REGIÃO I 100003827 Li Yara Batista Aragão 64,5 
Aprovado Sub Judice 

Negro 
59º 8º 

 

Torna pública, ainda, em razão das alterações acima, que os candidatos da lista 

concorrentes às vagas de negros/pardos classificados a partir da posição seguinte a da 

candidata ora inclusa passam a ter a sua classificação alterada em uma posição. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


